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ERRATA À LEI MUNICIPAL Nº 932/2025 

  

Na data de 08/09/2025 foi veiculado no Diário Oficial do Município de Sabáudia, Edição 

nº 2728, nas páginas nº 22 a 25 e na data de 09/09/2025 foi veiculado a Tribuna do Norte página B5, 

Edição nº 10.095 a Lei Municipal nº 932/2025 que "dispõe sobre a denominação de vias públicas no 

Loteamento JARDIM NOVA ESPERANÇA e JARDIM NOVA ESPERANÇA II e dá outras providências.”, 

porém, houve um erro material no sobrenome do meio do homenageado denominando a Rua 

Projetada “D” do Jardim Nova Esperança II. 

Ante o exposto, com a presente retificação a redação da Lei Municipal nº 932 de 08 de 

setembro de 2025, passa a ter a seguinte redação: 

“LEI Nº 932/2025 

"Dispõe sobre a denominação de vias públicas no Loteamento JARDIM NOVA 

ESPERANÇA e JARDIM NOVA ESPERANÇA II e dá outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam denominadas as vias públicas localizadas no Loteamento situado no 

especificado JARDIM NOVA ESPERANÇA E JARDIM NOVA ESPERANÇA II, neste 

Município, conforme especificado: 

JARDIM NOVA ESPERANÇA 

RUA PROJETADA "A" - RUA SOFIA CELINSKI 

RUA PROJETADA "B" - RUA ANTONIO DE OLIVEIRA 

RUA PROJETADA "C" - RUA PEDRO CELINSKI 

RUA PROJETADA "D" - RUA TEOTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

JARDIM NOVA ESPERANÇA II 

RUA PROJETADA "A" - RUA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

RUA PROJETADA "B" - RUA CELESTINO JOSÉ DE SOUZA 

RUA PROJETADA "C" - RUA SOFIA CELINSKI 
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RUA PROJETADA "D" - RUA TEOTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, se houver necessidade. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de 

setembro de 2025. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito 

(...)” 

 

 

Por se tratar de um erro material, exclusivamente, em um sobrenome de um dos 

homenageados, que não altera o sentido da Lei, as demais disposições, incluindo o “Memorial em 

Homenagem a Pedro Celinski e Sofia Celinski”, da Lei Municipal nº 932/2025 permanecem inalteradas. 

Republique-se a Lei Municipal nº 932 de 08 de setembro de 2025 com a devida correção. 

Sabáudia-PR, 17 de setembro de 2025. 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 932/2025 

"Dispõe sobre a denominação de vias públicas no Loteamento 

JARDIM NOVA ESPERANÇA e JARDIM NOVA ESPERANÇA II e dá 

outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam denominadas as vias públicas localizadas no Loteamento situado no 

especificado JARDIM NOVA ESPERANÇA E JARDIM NOVA ESPERANÇA II, neste Município, 

conforme especificado: 

JARDIM NOVA ESPERANÇA 

RUA PROJETADA "A" - RUA SOFIA CELINSKI 

RUA PROJETADA "B" - RUA ANTONIO DE OLIVEIRA 

RUA PROJETADA "C" - RUA PEDRO CELINSKI 

RUA PROJETADA "D" - RUA TEOTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

JARDIM NOVA ESPERANÇA II 

RUA PROJETADA "A" - RUA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

RUA PROJETADA "B" - RUA CELESTINO JOSÉ DE SOUZA 

RUA PROJETADA "C" - RUA SOFIA CELINSKI 

RUA PROJETADA "D" - RUA TEOTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, se houver necessidade. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 

de setembro de 2025. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito 
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Memorial em Homenagem a Pedro Celinski e Sofia Celinski 

Loteamento Jardim Nova Esperança e Jardim Nova Esperança II 

 

Origens e Coragem de Uma Família de Raízes Fortes 

A história da família Celinski teve início em 1910, na distante Polônia, quando Alexandre 

Celinski e Júlia Celinski uniram-se em matrimônio. Diante das adversidades provocadas pela 

Primeira Guerra Mundial e da profunda crise social e econômica, o casal decidiu recomeçar a 

vida em terras brasileiras. Vieram como imigrantes e se estabeleceram no município de 

Araucária, no Paraná, plantando ali as primeiras sementes de um legado que atravessaria 

gerações. 

No dia 8 de julho de 1924, nasceu o sexto filho do casal: Pedro Celinski. Desde muito jovem, 

Pedro foi moldado pelo trabalho duro e pelo espírito de superação - valores que guiariam toda 

a sua trajetória. 

 

A Chegada ao Norte do Paraná e o Início de Uma Nova História 

Em 1938, aos 14 anos, Pedro e seu irmão Estefano Celinski, de 20 anos, partiram para desbravar 

uma área ainda inabitada no então distrito de Nova Itália. Este distrito, em 1954, emancipou-

se de Arapongas, tornando-se o município de Sabáudia. 

Com as mãos calejadas, e com o auxílio de machados e um traçador manual (operado por duas 

pessoas), eles derrubaram a mata e prepararam as madeiras para erguer a primeira casa no 

novo sítio de 10 alqueires, adquirido em 1937 por seu pai Alexandre, junto à Companhia de 

Terras Norte do Paraná. 

Logo, toda a família foi transferida de Araucária para a nova propriedade, marcando o início 

de uma nova etapa da vida no Norte do estado. Em 29 de novembro de 1944, o imóvel foi 

oficialmente registrado em nome de Pedro Celinski, sob a matrícula n° 2269 da Gleba Ribeirão 

Pau d'Alho. 
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Uma Família que cresceu com a Terra 

Em 29 de abril de 1950, Pedro casou-se com Sofia Celinski, nascida em Contenda, em 29 de 

agosto de 1929. Unidos pelo amor e pelo trabalho, construíram uma família numerosa e 

dedicada à vida no campo. Nos primeiros anos, cultivaram milho, arroz, feijão e algodão. A 

partir de 1952, o café tornou-se a principal atividade agrícola da família. 

Durante esse período, até três famílias chegaram a viver na propriedade, dada a grande 

demanda por mão de obra. Sofia, com coragem admirável, dividia-se entre os afazeres 

domésticos e o trabalho na lavoura, lado a lado com Pedro. 

Foi nesse ambiente de esforço e afeto que nasceram os sete primeiros filhos do casal. Em 19 

de setembro de 1962, Pedro adquiriu uma nova propriedade, de 3 alqueires, localizada em 

frente ao sítio original. Registrada sob a matrícula n° 39062 da mesma gleba, tornou-se o berço 

dos três filhos mais novos, completando a família com dez filhos ao todo. 

 A grande geada de 1975 trouxe o fim dos cafezais e anunciou uma nova era. Em 1976, com o 

avanço da mecanização e os ventos do êxodo rural, Pedro adaptou-se novamente, passando a 

cultivar soja e milho — sem jamais abandonar a terra que tanto amava. 

 

Última Aquisição e Legado Duradouro 

Em 12 de fevereiro de 1990, Pedro Celinski realizou sua última aquisição de terras: uma área 

de 35.918 m, registrada sob a matrícula n° 4476, na Gleba Patrimônio Sabáudia. Ali, continuou 

cultivando soja e milho, ao lado da família, por muitos anos. 

Após o falecimento de Sofia, em 03 de novembro de 2014, e de Pedro, em 05 de junho de 

2015, os filhos uniram forças para honrar a memória dos pais. Com visão de futuro e respeito 

ao passado, decidiram transformar parte da propriedade no Loteamento Jardim Nova 

Esperança - um novo capítulo de uma história construída com suor, raízes e fé.  
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A Homenagem que Perpetua a Memória 

No mês de julho de 2025, com o loteamento em fase de conclusão e nomeação das ruas, os 

filhos e herdeiros de Pedro e Sofia Celinski sentem profundo orgulho e gratidão ao eternizar a 

memória dos pais. 

 

“A terra que se planta com trabalho floresce em legado – e o nosso está gravado neste solo” 

José Celinski 
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